
SUPERIOR TRIBU~~L MILITAR. 

ATA DA 79~ SESS~O, EM 27 DE SETE~mRO DE 1965~ 

PRES IDtNCIA DO EXNO. SR. NIIJISTRO ALHIRANTE_DE-ESQUADRA DIOGO B@ 
GES FORTES. 

PROCURADOR-GERAL DA .JUSTIÇA MILITAR, O EXM:O. SR. DR. ERALDO GUEI
ROS LEITE.· 

SECRET.JfRIA, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA RASTOS, VICE-DIRETORA 
GEHAL. 

Compareceram os EJpnos. Srs~ ~.finistros Dr. Octávio Hutgel de· Rezen 
de, Gcneral~de-Exercito Floriano de Lima Brayner1 'Dr. João Ro~i
ro Noto, Dr. Orlando Mouti1iho Ribeiro ~a Costa, General-do-Excrc1 
to Olympio Nourão Filhq, General-de-Exercito Po:cy Constant Bovila 
quat Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão, Almirante-do-Esquadl~ 7 
Waldcmar de. Figueircdo.Costa e Major-Brigadeiro Gabriel Grun Moss 

Às treze horas, havendo n~moro legal, foi aborta a sessão~ 

Lida o som debate, foi aprovada a ata da sessão ante~ior. 

* * * 
-Foram, a seguir, relatados e jtugados os seguintes processos: 

QUESTOES ADMINISTBATHTAS 
------------------------------------------------·---

54.- Guanabara. nel, O Exmo. Sr. Ministro Ton. Brig. Aroan
do Perdigão. - Proposta do altoruÇÜo <lo 11Rogin$nto I.u 
terno", up.tosontn.Cl'1. pelo Exoo. Sr. Ministro Dr. Murg!l 
de nozondo, - o Tribuncl resolveu ~anter a rcdaçao 

.... 

53 ... 

55 

do Rógirnonto Intérno,·art; 43, contru os votos' dos 
Ex~o~. Srs. Mins.~Gcn. Ex. Pcry Bovilaquu, Gon. Ex. 
Hourfio Filho o Dr~ Murgol de Rezende~ quo votuvún con( 
o relator. o Exno. sr •. 1ünistro-Presül:cnto, Alm. Esq. 
Borges Fortes votou co:r1 a mio ria. 

Guanabé:'..ra, Rol. o Exmo. Sr. Hinistro Gon, Ex~ Lima Braz 
~r. - }lilton Gomos Guimarães, Escrcvonte-Juramcntado,/ 
s~m'l)olo PJ-6, da .Auditoria· do Correição, recorre pura o 
E~rogio Superior Tribunal Hili ta r dtO despacho da Pros.i
doncia, quo lho negou o pagamento da diferença do venci 

H 7 f -t1onto do Escrivno, S~mbolo· PJ -3, referente aos por~odos 
em que acomp~nhou o Dr. Auditor-Corro~odor, como Escri
võ.o ( nos pcrJ.odos de 26-7 a ·.8-8-19641_... c 29-9 a 30.:.11-
1964, em correições procedidas. ... Nao tomaram conh2 
c~monto, por falta de amparo legal, unânimcmonto. 

- Guun..1.õara. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Pory Bcv,! 
laquu.: - Proposta. do'altóração do "Regimento Intorno",s. 
presontuda pelo Exmo. Sr. Ministro Dr. }furgol de Rozon-
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Nº 158 -

NQ 716 -

de. o ~ribunul, unnninononto~ rosolvou~dür ao nrt. 
36, do Rog~mcnto Interno, n sogu~ntc rccbçno: . 
"Art. 36 - São declarados de prcforôncin os procoss~s 
ou hnbcns-corpus, em pnutn, .qu.o..ndo o julgamento for 
roq~orido pelo advogado constituido, estando prcscn
to n sessão c ouvido,o Mi~istro ~olntor. 
Tnl profor~nciu, porem, so podorn ser concedi~ don 
tro os postos om niDsn nn rncsr~ dntu, som proju~zo ~ 
quolos posto~ em mosn untoriotmonto, snlvc cnso osp~ 
ciul, n criterio do Tribunal". 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
------------------------------------------------

Rio Gro..ndo do SUl. Rol. O Z)r:t~1tJ,. Sr. Hinistro Dr. tfur
gcl do Rozonde ~ Suscito..nto: A Promotorio. dó. 15}. Aud. da 
3n n. H.~ com fundnmonto no art. 111, elo C .J .M, suséi.:.. 
tu Confllto Nogo.tivo·clo.Juri~dição nos autos do I.P.M. 
il'u::to..ul~ado no 3º Bt:J.,. I~odovi6.rio, em qué figuram como 
inclici2.dos Ibul Jose· do· Cnmpos o outros. Suscitc.dn: A 
3u Audi to riu ch 3n n. H~ . Adió.do 6 julgo.mimto, por 
tor podido vista o Exmo. Sr. iün. Dr. Ribeiro do. Costn. 

REPRESENTA ÇOES 
------------------------------------------------------

Gun.nubnru. 11o1. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. M\lrgcl de Re
zando. -O Dr.:Promotor o o Advo~nlio-uo-Of~cio da 1a 
Aud .. c'ln. lã R.M., podom s..:.:jo.. docrotnd.:t u extinção dn. py 
nibili&d.o t pela prcscriçüot nos nuto:; Cl.n o.pclnçüo nº 
23.329, rcrcrcntc no ox-solc~do do Exercito Nilton dn 
Silva, condoriu.do n 2 unos o 4 meses de roclus5.o, incu.r 
so no o.rt. 198, § 4º;. nº V, obsorvncb n ,rogr.1. elo nrt 
57, e éon-a int<lrdiçao dos direitos J?ol~ticos pelo pro 
zo do 2 unos, tlD. · cónformido.go fo nrt. ' 54J.: nº I, lctrnT 
11b 111f. tudo c1o C .P ~H.,. por ncorcl.c..:.o do S. T • .M., de 11 de 
scto:mbro do 1953.. - DoforirnTI~l pura dccrot~r qxtin-
tn a. punibilidndo, pela proscriçno, unânimomcnto. j 

· Guó.rr'..bc.ru, llol. O Exno. Sr. l1ünistro Dr. Ribeiro da Co§. ~ 
t~. - Rcprosontúç~o nut~dn na confor@idndo do dospu -
cho elo Exmo. Sr. Vdnistro Rolntor Aln. Diogo Borges F~.t 
tos, proferido nos nutós Q~ apelaÇão nº 31.523, roforon 
to nó zn:cl. SM. nn 43.467, Ynnool Bcllo, cuja sentença 
do C.P.J. da lB Auditoria uo l~rinhu'quo o condónóu:n 8 
r.1oses c'!.o prisüo, cono incursc no n~t. 165, dó C.P.H., I 
foi nn~undn, com ronovnçno, por ncord5.o do S.T.M., de 8 
c.:o julho do 1960, que mo foi curaprido; por ter estado/ 
o processo por lnrgo tempo despo.recido, ~ ~ Decidira~ 
rJQncbr arquivar ó processo o c~nsidorn~ 6 ron anistia -
do polo Doc. Log. nº 18/61, unani1nenento. 

HEVISltO CilHUNAL 
----------------------------------

Nº 1029 - Guttn.:.bnrn. Rol.· O :C:>:r.1o. Sr. Hinistro Dr~· Ribeiro du Co§. 
tno nov. O Exno. Sr. Ninistro Tcn. Brig. Armndo Perdi-
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gÜó~ Requerente: Rosior do Olivoir~, 1~ Cl. MR~ nº ••• 
53.6077 .4, do Honi to r 11P:::truibn. 11 , conélol)ud.o a 7 JjOSOS 
elo prisüó, incurso no art. 163_,_ do c.PJHi, por acordüo 
do S.T.~, do 39/lV/965. - A Não tonu~m conhocinonto 
por fnlt~ do npoio legal, unnnir.lononto. I. _ 

. A P E L A' Ç O E S 

Nº 34~835 
. . 

- Gunnabaru.-llól. o Exno. Sr. }finistro Gen. Ex. Lima. 

Nº 34.800 

Braynór. ~v. O'Exoo. Sr. Ministro Dr. lliboiro dn 
Costa. Kpo1nnto: Antonio Oliveira Guilhornc, 1a Cl 
Tl nº 57~~3 condoTh~~o a 144 di~s do\dotcnçüo,in 
cúrso no art~ f65, comb. co~ ó nrt. 1662 tudó do c. 
P.M~ Apelada: A sentença do C.P.J. da 2~ Aud. do~ 
rinbn.. - ConfirrJo..rnm a sontonçn apolndn, contru7 
·o voto do Exno Sr Mih Gon Ex. Nour5:o Filho, quo con 
danava a 3 ruscs. 

- Hims Gé ruis~ Rol~ O · E:::r.1ó. S r~ Ministro Gen. Ex. Liim. 
. Brnynór. Rov. O Exr.1o. Sr. Ninistro Dr~ Mure;ol Ç!.o: Re

zende • Apelantes: A Pronotorin clq. Aud. <.ln. 4a R.M. e 
Rubens Roberto Sobral, Sd. do Exercito, condónado a 
2 Doses do prisão, incurso no art~ 163, comb. cóm os 
arts. 6z, inc~ I, e 66, tudo do C.P.H. Apelada: A. 
sontonQ:::t do C.J • . c.o 4º B.E.,Conba.to. - Dcr~m provi
nonto·~ ripolaçfio do acusado, para absolvê-lo, ~ 
monte. 

Nº 34.772 - Sno Paulo.~llól. o Exno~ Sr~ Ministro ~on. Ex. L i m a 
Brúyncr. ·n·v~ o E.xt1o. Sr" l1inistro Dr. Ribeiro da Co§. 
t~. Apolan~e: Antonio Zac~rias da Silva, Sd. do Aero
no.utic~, concle~~4o'a 6 ~sos do prisão, incursó no 
art. 163, do C.P.l:. Apclncl.a: A sentença d9 C.J.·._ do 
Dcstncnnento Precursor c1a Escola de Aoronnutica~ 

Confironra~ a sentença npoladn, unâniocncnte. 

:JQ 34.833 - GUn.nabnrn~· Rol~ O Exno~ sr; Hinistro Gon. Ex. P e r y 
Bevilaqutt. R6v. O Exmo. Sr. Ninistro Dr,_ Tiomiro Noto 
Apelante: José Augusto Silva1 Sd. do Exercito, condó-
nudo a 7 noscs do pris~o, incurso no art. 163; éomb./ 
con ós ines. I o III, ·dó o.rt. 6z;. tudo do C.P.H. Ape
lada: A sentença do C.J.. do 1º R.C.G. - Doran prQ 
Vincnto, OE parto~ parú rOQÚZir a~ponu á 6 DeSOS1 COll 
tra os votos dos ~xnos. Srs. Mins. Gons. Ex. Pory ~Q 
viluq~~~ c L~ Brnyncr, quo condonavnn a· 7 noses. 

QUEST~O ADMINISTRATIVA ----------------------------------------------
' . . . 

Guánnbara. Rel. O Ei:no. Sr. Hinistro Dr. Murgol: d$ Rcze.n 
do. - Consulta o Dr. Auditor ~~ zn Aud. da 3A R.M. se a 
nor1:n elo iton lQ, dz; Corrc~çüo Parcial nº 786, de ~964 -
Est~ du Guanabara, c aplicuvcl aos Advognclos-do-Of~cio I 
Substitutos, ~asno quando não estando en oxevc!cio. 



(Cont~ ·da ata dn 79E Sess., on 27/IX/965) 

- O Tribunal resolveu quo a rcfericjn. rcsoluç~o ntlo abran
ge os Substitutos do Acvogndo-dc-Of1cio,que so per~cbcn I 
voncinontos quando convocados2 salvo dura~to o por1odo de 
c2nvocuçfio,~caso em que osturao sujeitos u ur.n rosolução,y 
mninononte. 

A P E L.A Ç 0 E S' 
----------------------------------

Gunnnburu.·nc1. O EYJJo~ Sr~ ~ünistro'Dr~'Riboiro. da 
Costa. nov. O ··Exno. Sr. Ministro Gen~ 'Ex. LirJa Bráy -
ncr. Al1olnnte: A Pro11otoriu: do. 1a. Aud. 'ele Mn.rinhu. A
pelndn: A sentença do c·.P.J. d.n lllr Aud. de Máririhit, I 
que absolveu Pedro }hthiás, 1~ Cl.· At; nº 59.0409.3 , 
do crine·provisto no art~ 136, do C.P.M. (Julgu
rJonto ou sossC:o socroti:t) .. 

Guana~ura~·nel~ O Exmo~ Sr~ Ministro'Dr.:Ribeiro da 
Costa. Rev. O EYJJO& Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Bray -
ner. Apeln.ntes: A Promotorin cln 1~ Auditoria de Mari
nha e Manoel Vicente c~1 Silva, civil condenado n'8 7 
neses do cotcnçüo, incurso no art. 1~8, § 4º; iné. v, 
conb~ con o § 2º, do mo$mo C!.rtigo 7 túdo do C.P.H; Apç_ 
lnc~: A sonton~a do CfP.J. cb 1a Aud. de Marinha. ·
- Dorum prov1ncnto u opnln.çno cb üofc~n? para rqfol: 
Lhr a sentença o absolver o acusado, unnn1uonentc. 

* * * 
Convocação do Auditor pn~tl. ? ~4r~o do J!w:= . .sat.rc"' 

Nc;> inlbio ck."1. s~ss5o ~ o Exr:!a·; .~~~ V~g~r~-PJ-CSidonto) .. ~ln~ Esq • 
D1ogo Borges Fortes, subr.1cto,, a con.._c;;j,IJ.Or.:1..ção do Plona~1o a conV.Q, 
cação do Auditor Dr. Walcc~ur·~rros'dn Cos~n, pura ocupar? lu
gar vago coB a aposontador1a do Exno. Sr. Min1stro Dr. Wa~h1nton 
Vaz de Hollo, ocorricln on 6 elo agSsto elo corrente ano, a. to nome~ 
çno d~ Ministro ofotivo t d.n nosrna forr.;.c~ pela qunl ~oi convoc~dq 
cD ngosto do 1962f o Auüitor-Corrogcdor, pnra assun1r o exorc1 -
cio do curgo de Jvhnistro Togado· c~Ôsto Tribuml~ 11..'1 vaga aberta I 
co:th a aposcntndorin do ~xno. Sr. lli11_j_str9 Dr. t:..cblb~rto Ba:r~ct -
to. - O Triõunnl, unnni~nonto, resolveu convocutr o Aud1tor
Corrogodor, Dr. Waldonnr Torres dn Costa. 

N.omoaçüo do Escro\Tonte-Jumnontaclo do 1ª' entrância:, 
A seguir, o Exno. Sr. Ministro-Presidente, Aln~ Esq. Diqgo Borges 
Fortes, subnetcu ~o Tribunal, pura apreciação, o processo do no -
ncaçüoi pelo critcrio do ncrecimcnto, de un Auxiliar-clc-Escrovcn
to do E ontrnncia, dos CartÓrios das Auditorias Militares ezn Vã. 
ga aberta con a aposóntndorin. do Escrovonte-Jurnnontado dcraldo 
Licarião da Trindade. - Subnctido a votnçno o Tribunnl resol
veu nonear o Au.xilinr-c1e-Escrovente, s!mbolo PJ-ll, Nelson Ca~ol
li, para o carga do Escrcvc~to-JuraEentudo de 1~ entrância, S1nb~ 
lo PJ-7,_ ~o ·qundró_ dos Cnrtorios das Auditorias da Justiça Mili -
tar, u:nun1r:ct1ento. 

* * * 
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~ sessão foi encorraQ~, con ~s seguintes processos eo ncsa: 

Jülgc..nonto ndia.C.o ... Conflito elo Jurisdição: 158 (HR) - Acliado 1 . por ter pedido vistu o Exuo Sr Min Dr Ribel
ro cl.n Costa. 

Julgunento rnrco..do puro. o dia Lv'X - ApelaçÃo: . 34.582 (WT/LB} 

* * * 
APELAÇOES 
------------------~---------------, 

34;8030JIVPB) - 34;807(1-m/PB) - 34~820(LE/RN) - 34~783(LB/RN) 
34~83l(LB/RC) - 34~18l(LB/RC) - 34~8ll(LB/RC) - 34~793(MF/RC) 
34~812(PB/RC:) - 34;839(PB/NR) - 34;754(HN/AP) - 34~832(AP/HC) 
34.825(AP/MR) - 3L~~829(RN/AP) - 34~816(HN/MF') - 34;84J.(LB/illr) 
34~813(LB/RN) - 34~808(RC/PB) - 34~821(AP/RN) - 34~857(AP/RN) 
34~838(AP/RN) - 34~ 790(LB/wr.) - 34~846(AP/l<Dl) - 34;837(PB/RN) 
34;853(PB/RN) - 34~845(RC/A. P) -· 34~862(AP/1lffi) - 3~-~859(AP/Mll) 
3L~;864(PB/RC) - 34~856(PB/RC) - 34~819UITVLD) - 34~844(MR/AP) 
34;818(HF/RC) - 3L~~917(LB/MR) - 34~8Z8(I,B/MR) - 34~849(LB/MR) 
34;882(LB/MR) - 34~865(RH/PB) - 34;907(1B/RC) - 34~874(LB/RC) 
34.918(AP/RC:) - 3L~.852(AP/RC) - 34.883(AP/RC) - 34.879(AP/MR) 

' . . 

Ropres,ontacüo: 721 (J?B)~ Ingu~rito: 119 (MR) 

Recursos Cr:ii!linais: 4;094(RC) - 4~095(RN) - 4~087(MR) - 4.093(MR) 
. 4.0990ffi) - 4.1020ffi) - ' 

Revis.Qç__p C.rir.limi,.s.: 1~027(RC/LB) - l.028(HN/AP) -·l.03l(RC/NF) 

Dcsat.o:r.:nrnnt.o.: 154 (1-ffi) 

* * * 
HABEAS- CORPUS --------------------------------------~------------~--

27~977(AP) - 27;932(AP) - 27;994(AP) - 27~983(llC) - 27;995(PB) 
28~002(AP) - 28~003(PB.) - 28;0l2(Nll) - 28.0ll(RN) - 28.006(RN) 
28.005(RC) - 28.006(RN) - 27 ·998(RN) - 2:7.920(RN) 

/ 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 7 SET 1965 * 
2! se:eAo 

JUii)!CI~RIA 
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